Lesões produzidas por instrumento contundente: 
Escoriação: dá-se quando o agente contundente, em um plano, desliza sobre a pele. Diz-se que é superficial quando a escoriação alcança apenas a epiderme (parte externa da pele); intermediária, quando alcança a epiderme mostrando a derme (parte interna da pele); profunda, quando lesiona-se a derme. A escoriação integra as lesões contusas, ou seja, causadas por instrumentos contundentes. Quando decorrem de arrastão, apresentam a forma de pincelada; quando causadas por amarradura ou algemas, apresentam-se como escoriação linear; quando causadas por esganadura, apresentam sulco linear mais profundo do que a epiderme, esse sulco é contínuo; nos enforcamentos a escoriação se apresenta levemente ascendente interrompendo-se no local do nó; nas escoriações intermediárias, lesionam-se os capilares e o sangue aflora à pele sem que haja, no entanto, grandes sangramentos. Nas profundas pode haver intenso sangramento, pois lesiona vasos sanguíneos maiores.
Lesões contusas propriamente ditas:
Feridas contusas: decorrem de ação traumática contundente consistente no choque de um plano sem gume ou arestas contra o corpo causando uma lesão profunda. Essa lesão apresenta-se com fundo sujo ou escuro, tornando-se mais rasa quanto mais próximo da borda. As bordas são irregulares e escoriadas podendo apresentar-se com bordas estriadas (parecendo raio de estrela).
Lesões contusas no aparelho ósteo-muscular: 
Entorse: lesão causada por pressão exercida nas articulações. Essas lesões podem ser extremamente dolorosas. Se houver ruptura de vasos sanguíneos, poderá acarretar edemas traumáticos e, em situações mais graves, hematomas. Essa lesão pode acarretar o rompimento de ligamentos ou de tendões. No entanto, não há ruptura na articulação.
Luxação: na luxação, além da ruptura muscular, tem-se lesão articular, onde os ossos se desencaixam. Muitas vezes o desencaixe ocasiona a ruptura da epiderme, tornando-se lesão externa.
Fratura: é a lesão contusa que atinge o segmento ósseo. Ela pode se apresentar por ranhuras, rachaduras ou até a secção do osso. A fratura pode ser parcial ou total, sendo parcial, a que não secciona integralmente o osso, e total, a que secciona o osso totalmente. Pode ser interna ou externa/exposta, sendo interna, a que não rompe a epiderme, e externa, a que rompe a epiderme. As fraturas são extremamente dolorosas e podem causar sangramento, além de edemas traumáticos e hematomas.
Rotura visceral: ação traumática exercida contra a víscera a lesionando. 
Avulsão dentária: na avulsão a ação traumática retira integralmente o dente que sai inteiramente de sua cavidade na arcada dentária.
Esmagamento: ação traumática atinge inclusive o tecido ósseo, resultando em alguns casos em perda da massa óssea.
